
17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

PAUTA DO DIA 23/6/2025 

 

              PEQUENO EXPEDIENTE: 

 Abertura da Sessão 

 Leitura de um trecho da Bíblia 

 Aprovação da Ata da décima sexta Sessão Ordinária 2025  

 Correspondências em geral de interesse do plenário 

 Vereadores inscritos no Pequeno Expediente 

 Vereadores inscritos para breves comunicações 

 

         GRANDE EXPEDIENTE ORDEM DO DIA: 

Matéria para encaminhamento à Comissão Geral de Pareceres: 

 Projetos de Leis, Nº. 028/2025 e Nº. 029/2025 de autoria do Poder Executivo 

Municipal.  

Matérias para discussão e votação:  

Projeto de Lei 025/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº034/2025, ao Projeto de Lei nº. 025/2025 

 Discussão do Projeto 
 Votação do projeto 

Indicação nº 47/2025 autores Vereadores Vereadores Diorgene Souza de Araujo e Paulo 

Roberto Weber  

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

Indicação nº 048/2025 autora Vereadora Marlene Pereira Alexandre 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

Indicação nº 049/2025 autor Vereador Paulo Roberto Weber 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

Indicação nº 050/2025 autor Vereador Wandergleyson Luiz França de Carvalho 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

 Palavra aos Vereadores inscritos no Grande Expediente 

 Espaço do líder do Prefeito 

 Comunicações Parlamentares 

 Encerramento da Sessão 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 20 DE JUNHO DE 2025. 

 

SULFERINO J. ALVES DE CARVALHO                  PAULO ROBERTO WEBER 

PRESIDENTE                                                      1º SECRETÁRIO 
 































COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 034/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu em 

comum acordo, EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

025/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por 

sumula PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, A VIGÊNCIA DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA LEI Nº 

592/2015 DE 16 DE JUNHO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 18 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 047/2025 

AUTORES: DIORGENE SOUZA ARAUJO E PAULO ROBERTO WEBER 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 12 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

PAULO ROBERTO WEBER 

VEREADOR 
 

DIORGENE SOUZA ARAUJO 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor Pablo Liberal Bortolas, com copia a 

Secretária Municipal de Saúde, Senhora Fatima 

Malinski, para que aumente o efetivo para 8 

profissionais, técnicos em enfermagens para 

que em todos os plantões possa ter dois técnicos, 

para suprir as necessidades do plantão, no Centro 

Municipal de Saúde, Lucia Frantz, na Cidade de 

Santa Carmem Estado de Mato Grosso. 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, com copia a 

Secretária Municipal de Saúde, Senhora Fatima Malinski, para que aumente o efetivo 

para 8 profissionais, técnicos em enfermagens para que em todos os plantões possa ter 

dois técnicos, para suprir as necessidades do plantão, no Centro Municipal de Saúde, 

Lucia Frantz, na Cidade de Santa Carmem Estado de Mato Grosso. 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 047/2025 

AUTORES: DIORGENE SOUZA ARAUJO E PAULO ROBERTO WEBER 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 12 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

PAULO ROBERTO WEBER 

VEREADOR 
 

DIORGENE SOUZA ARAUJO 

VEREADOR 
 

Temos ciência de nossa cidade e município quase dobrou sua população nos 

últimos 10 anos, e com isso a demanda a demanda no setor da saúde aumentou 

consideravelmente, hoje temos dois esf que atendem diariamente além do Plantão. 

Sabemos também que nossa equipe de profissionais que atendem o plantão é 

mesma, ou seja, o mesmo número de profissionais de quando tínhamos metade da 

população, e isso muitas vezes colocam nossos profissionais em dificuldades, pois para 

atender um paciente mais grave muitas vezes há a necessidade de que outros mesmo 

grave até mesmo internado aguardem finalizar o atendimento. 

Outro fato importante nesta contratação é a necessidade de um técnico 

acompanhar o motorista de ambulância sempre que vai buscar um paciente, pois em 

alguns casos em que quem chama a ambulância não esclarece a situação, vai apenas o 

motorista, e este muitas vezes encontra o paciente com mobilidade reduzida e tem 

grandes dificuldades em colocá-lo na ambulância. 

Ressaltamos que temos ciência de que na maioria das emergências vai técnico, 

enfermeiro e até mesmo médico no atendimento, mas para evitar que problemas 

ocorram e até mesmo pensando na proteção do profissional e bem-estar do paciente e 

que apresentamos esta proposta. 

JUSTIFICATIVA 



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 048/2025 

AUTORA: MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor Pablo Liberal Bortolas, para que construa 

um espaço sensorial ao ar livre no Parque 

Municipal Olidio Pedro Bortolas para estimular os 

sentidos através da interação com a natureza e 

elementos táteis, visuais, sonoros e olfativos, na cidade 

e município de Santa Carmem-MT.  

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, para que construa 

um espaço sensorial ao ar livre no Parque Municipal Olidio Pedro Bortolas para 

estimular os sentidos através da interação com a natureza e elementos táteis, visuais, sonoros 

e olfativos, na cidade e município de Santa Carmem-MT.  



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 048/2025 

AUTORA: MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

Um espaço sensorial ao ar livre é uma área projetada para estimular os sentidos através 

da interação com a natureza e elementos táteis, visuais, sonoros e olfativos.  

Esses espaços, como jardins sensoriais, oferecem oportunidades para crianças e adultos 

explorarem e aprenderem através de experiências multissensoriais, ele estimula o 

desenvolvimento neurológico, aprimora a percepção sensorial e a capacidade de interação com 

o ambiente, permitindo a familiarização com diferentes texturas, sons, cheiros e paisagens, 

promovendo a descoberta e a curiosidade.  

Além disso, proporciona momentos de lazer, relaxamento e redução do estresse, além 

de estimular a atividade física, pois em brincadeiras e atividades sensoriais podem tornar o 

espaço acessível para pessoas com diferentes necessidades.  

Com plantas de diferentes texturas, cores e cheiros, criando um ambiente estimulante 

para os sentidos, já com grama, areia, cascalho, madeira, permitindo que as crianças explorem 

diferentes sensações táteis. 

Em resumo, um espaço sensorial ao ar livre é um ambiente enriquecedor que promove 

o desenvolvimento integral, a aprendizagem e o bem-estar, conectando as pessoas com a 

natureza e seus próprios sentidos. 

JUSTIFICATIVA 



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 049/2025 

AUTOR: PAULO ROBERTO WEBER  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO WEBER 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor Pablo Liberal Bortolas, com copia a 

Secretária Municipal de Saúde, Senhora Fatima 

Malinski, para que para viabilize um curso de 

primeiros socorros para os profissionais da saúde, 

em especial a equipe que atua na urgência e 

emergência, cidade e município de Santa Carmem-

MT.  

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, com copia a 

Secretária Municipal de Saúde, Senhora Fatima Malinski, para que para viabilize um 

curso de primeiros socorros para os profissionais da saúde, em especial a equipe que 

atua na urgência e emergência, cidade e município de Santa Carmem-MT.  



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 049/2025 

AUTOR: PAULO ROBERTO WEBER  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO WEBER 

VEREADOR 
 

Temos ciência de que os profissionais da saúde 

especialmente os atuam no plantão enfrentam diariamente emergências que exigem rapidez e 

eficiência no atendimento aos pacientes. Sendo assim, a importância de um curso de primeiros 

socorros para esses profissionais é fundamental. 

O curso de primeiros socorros capacita esses profissionais a lidar com emergências, 

como paradas cardíacas, engasgos, hemorragias, convulsões, entre outras. Com conhecimento 

e prática em técnicas de primeiros socorros, os profissionais tornam-se mais preparados para 

agir de forma rápida e eficaz, minimizando danos e salvando vidas. 

Além disso, o curso de primeiros socorros também proporciona aos profissionais da 

saúde a segurança de saber como agir em situações de risco, evitando agravamentos e 

garantindo a integridade física dos pacientes. 

Portanto, é imprescindível que os profissionais da saúde que atuam em plantões 

realizem o curso de primeiros socorros, pois ele é essencial para garantir um atendimento 

qualificado e seguro, contribuindo para a qualidade dos serviços prestados e para a salvaguarda 

da vida dos pacientes. 

Desta forma solicito o apoio dos nobres edis na aprovação da proposta e o empenho de 

sua excelência Prefeito Municipal e atender esta simples, mas importante reivindicação.  

JUSTIFICATIVA 



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 050/2025 

AUTOR: WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que 

padronize uniforme dos vigias que atuam na 

administração pública na cidade de Santa 

Carmem, e que seja também distribuído 

equipamentos, lanterna com luz de led, cassetete, 

coturno e rádios comunicadores.  

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que padronize 

uniforme dos vigias que atuam na administração pública na cidade de Santa Carmem, e 

que seja também distribuído equipamentos, lanterna com luz de led, cassetete, coturno 

e rádios comunicadores.  

Pablo Liberal Bortolas

Pablo Liberal Bortolas



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 050/2025 

AUTOR: WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

Apresento estra proposta para apreciação do douto Plenário, na expectativa de 

acolhimento dos nobres edis, na aprovação do assunto em tela. 

Somos cientes que em nosso município há vários vigias noturnos, que cuidam de Praças, 

Escolas, Centro de Saúde, Parque de Máquinas e Paço Municipal,  

Sabemos também que o uniforme é de extrema importância, pois além de identificar o 

profissional para funcionários e visitantes, ele também garante a segurança do vigia ao fornecer 

itens de proteção e ergonomia adequados para suas atividades, pois o uniforme pode incluir 

bolsos e compartimentos para armazenar equipamentos e ferramentas necessárias para o 

desempenho das funções. 

Os equipamentos de segurança, como coletes à prova de balas (se necessário), 

capacetes, lanternas e outros acessórios, são essenciais para proteger os vigias contra possíveis 

ameaças e garantir sua segurança durante o patrulhamento e monitoramento das instalações. 

No que se refere aos rádios comunicadores, são fundamentais para a eficiência da comunicação 

entre os vigias, permitindo que eles se comuniquem rapidamente em caso de emergências, 

coordenem suas atividades e compartilhem informações importantes para o gerenciamento de 

segurança. 

Assim, o uniforme, os equipamentos de segurança e os rádios comunicadores 

desempenham papéis cruciais no desempenho eficaz das funções dos vigias, garantindo sua 

segurança e a segurança das instalações sob sua responsabilidade. 

JUSTIFICATIVA 




